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PROJETO DE LEI Nº 01 /2026.
[bookmark: _GoBack]


[bookmark: _Hlk219197913]Altera a lei municipal nº. 3650 de 15 de julho de 2025 ao qual autoriza o executivo municipal a alienar imóvel mediante permuta para construção de unidade básica de saúde no distrito de conceição da vargem (Santana de são Francisco/jiboia) e dá outras providências”.


A Câmara Municipal de São Francisco decreta:
[bookmark: _Hlk185503623]Art. 1°. O Artigo 2º § 2º da Lei Municipal nº. 3650 de 15 de julho de 2025 ao qual autoriza o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar bens imóveis do acervo patrimonial do Município de São Francisco, mediante permuta, passa a ter a seguinte redação:
§ 2º. O Município de São Francisco dará como pagamento em permuta, à Sra. Maria Geralda Pereira dos Santos, portadora do CPF 651.250.706/10, os seguintes imóveis:
I.  lote nº 11, Quadra 03, matrícula 14.692, com área de 200 m² (duzentos metros quadrados), Expansão do bairro João Aguiar, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
II.  lote nº 12, Quadra 03, matrícula 14.692, com área de 200 m² (duzentos metros quadrados), Expansão do bairro João Aguiar, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
III.  lote nº 21, Quadra 03, matrícula 14.692, com área de 200 m² (duzentos metros quadrados), Expansão do bairro João Aguiar, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
IV.  lote nº 22, Quadra 03, matrícula 14.692, com área de 200 m² (duzentos metros quadrados), Expansão do bairro João Aguiar, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
V.  lote nº 05, Quadra 08, matrícula 14.692, com área de 200 m² (duzentos metros quadrados), Expansão do bairro João Aguiar, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
VI.  lote nº 06, Quadra 08, matrícula 14.692, com área de 200 m² (duzentos metros quadrados), Expansão do bairro João Aguiar, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
§ 3º. A avaliação total dos imóveis de propriedade de Sra. Maria Geralda Pereira dos Santos, portadora do CPF 651.250.706/10 totaliza a quantia de R$ 150.930,00 (cento e cinquenta mil novecentos e trinta reais).
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
São Francisco, 09 de fevereiro de 2026.


			

RAMIRO FERREIRA LIMA
Presidente da Câmara





































Exmos. Edis,

                                       Respeitosos cumprimentos sirvo-me do presente para encaminhar o Projeto de Lei anexo, ao qual Dispõe sobre Alteração da Lei Municipal nº. 3650 de 15 de julho de 2025 ao qual Autoriza o Executivo Municipal a Alienar imóvel mediante permuta para Construção de Unidade Básica de Saúde no Distrito de Conceição da Vargem (Santana de São Francisco/Jiboia) e dá outras providências”.


Em face à necessidade urgente do objeto presente no Projeto de Lei encaminhado, far-se-á necessária a autorização legal o mais célere possível. Portanto, solicita-se, por meio deste REGIME DE URGÊNCIA para a discussão e aprovação do Projeto de Lei em tela, com fulcro no Art, 115, caput, da Lei Orgânica Municipal.


			É o presente para a augusta apreciação dos Excelentíssimos Vereadores, na certeza de sua aprovação nos termos em que se encontra.

	Atenciosamente,

     	
MIGUEL PAULO SOUZA FILHO
Prefeito Municipal


À
Câmara Municipal de São Francisco
Exmo. Sr. Presidente
DD. Ramiro Ferreira Lima
NESTA. 
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